
.. 

CÂMARA DOS DEPUTA DOS 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

ASSU NTO: • 

, 
A~tera di~positivo do çéxUgo _de _Processo Penal ....... _________________ _ 

--------

--------.-----------------

• --------------
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~ 
Q DESPACHO : APENSE-SE AO PL N9 3291-.L9.","-_ 

I 

À COM. DE CONST. E JUSTI~A E DE oo'--____ em _ -J r de - ---abci_l __ ue 1 g-,9~1~_ 

'" DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr.-h:;L,;t_2lh , em 19 

O Presidente da Com issão de m %rA 
; 

E#tI'~f"';) 0J.éJL= i.2Ü4/QIj J--
Ao Sr. , em 19 

O Pres idente da Com issão de 

• Ao Sr. , em 19 -----

O O Presid ente da Com issão de 
• 

2 Ao Sr. ,em 19 --- --- ---
O 
~ O Pres idente da Comissão de 
~ 
~ Ao Sr. , em 19 --- ------- ----
O 
o:: O Pres id ente da Comissão de 
o... 

Ao Sr. --- , em 19 

O Presidente da Com issão de - -

Ao Sr. -- - - --- -- __ , em __ 19 

O Presidente da Comi ssão de -------

Ao Sr. ______________ _ ____ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________ _ . _____ , el11 __ 19. __ _ 

O Pres idente da Comissão de __________________________ _ 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N$ 458, DE 1991 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

Altera dispositivo do Código de Processo Penal . 

(APENSE-SE AO PRJETO DE LEI NQ 329, DE 1991). 
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CÂMARA DOS DEPUTADC 

Em 26 / 03 / 91 • 

PROJETO DE LEI nº ~~~ , DE 1991 

(Do Deputado RUBENS BUENO) 

Altera dispositivo do 
de Processo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Código 

Art. lº O art. 4º do Decreto-lei nº 3.689,de 

3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passa a Vl 

gorar com o acréscimo do seguinte parágrafo, renumerando-se 

o seu parágrafo único como § lº: 

"§ 2º A atividade de escrivâo 
de polícia somente poderá ser exer­
cida por profissional portador de 
curso superior, preferencialmentere 
bacharel em direito." 

Art. 2º Ficam asseguradas aos atuais escrl 

vâes de polícia as prerrogativas do cargo, decorrentes do 

direito adquirido. 

Art. 3º Esta lei entra em vlgor na data de 

sua publicaçâo. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

JUSTIFICAÇÃO 

o escrivão de polícia, auxiliar direto da au 

toridade policial, é o profissional responsável pela elabora 

ção do Inquérito Policial, atividade para cujo exercício são 

exigidos conhecimentos nas áreas de direito penal,processual 

penal e constitucional. Assim, o exercício dessa atividade 

por servidores que tenham apenas formação de segundo grau 

implica um risco de grande prejudicialidade para os procedi-

mentos investigatórios, devido à falta de preparo intelec-

tual, assim como para a segurança e patrimônio dos cidadãos, 

em razão da grande probabilidade de procedimentos investiga­

tórios imperfeitos, de erros e impropriedades na aplicação da 

lei. 

o Brasil é um dos poucos países onde o escrl 

vão de polícia não possui, necessariamente, formação de ní -

vel superior, o que inibe o ingresso na Instituição Policial 

Civil de pessoas mais qualificadas para o exercício 

profissão. 

dessa 

É de fundamental importãncia que o Poder Ju­

diciário conte com a melhor capacidade operacional da polí -

cia Civil, para o êxito de sua importante função consignada 

na Lei Maior. 

Essas as razões que nos induzem a apresentar o 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 26" de ~~ de 199~ 

Deputad 

fifo. 
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LEOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA CO 
DAS COMISSOES PERMANENTE~RDENAÇAO 

DECRETO.LEI N.' 3.689 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 UI 

LIVRO I _ DO PROCESSO EM GERAL 

-- -' ---

TITULO 11 _ DO INQUtRlTO POLICIAL 

Ar!. 4.° _ A polícia judiciária scorâ exercida pelas autoridades policiais no 
território de suas respectivas jurisdições e terá por fim a apuração das infra· 

ções penais e da sua autoria . Parllg
rafo 

único _ A competência definida neste artigo não excluirll a de 
autoridades administrativas, 8 quem por lei seja cometida 8 mesma tunção. 

- - -- - - - ---
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